LEI Nº2473 DE 24 DE MARÇO DE 2004.

Altera a redação do artigo 27 e o Anexo III da Lei n.° 2387/2002 – Plano de Carreira dos Servidores Municipais

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

 DE LEI

Art. 1º - O artigo 27, da Lei Municipal n.° 2387, de 22 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação

“Art. 27° - É declarado excedente e ficarão automaticamente extintos, no momento em que vagar, os seguintes cargos de provimento efetivo:

	COMPRESSORISTA
	PADRÃO 02

	ESCRITURÁRIO
	PADRÃO 05

	FISCAL DE TRIBUTOS
	PADRÃO 06

	TELEFONISTA
	PADRÃO 02”


(NR)
Art.  2º - O enquadramento em cargos das categorias funcionais, criadas pela Lei 2387/2002, será de acordo com as alterações contidas no Anexo III, integrante desta Lei.

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

      VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração

            Prefeito Municipal

